
Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Vereadores Normando Baldissarelli

Ronda Alta - RS

AUTÓGRAFO   Nº. 001, DE  10 DE MARÇO DE 2021.

Ref.  ao Projeto de Lei do Executivo nº. 001-2021.

 

                                        O vereador Silvanio Roque Lucca, presidente da Câmara

Municipal  de  Ronda  Alta,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições legais, faz saber que este Poder Legislativo aprovou o seguinte

                                                    PROJETO DE LEI

Autoriza contratações temporárias de Professores e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário, profissionais a seguir
elencados, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, sendo:

I - 01 (um) Professor para atuar nos Anos Iniciais, com graduação em Pedagogia -Anos Iniciais, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

II - 01 (um) Professor de Ciências, com graduação Licenciatura em Ciências Biológicas, com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais;

III  -  01 (um) Professor  de História,  com graduação em História  -  Licenciatura Plena,  com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais;

IV - 01 (um) Professor de Libras, com graduação Licenciatura em Letras - Libras, com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais.
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Art. 2º  Os valores a serem pagos serão equivalentes ao cargo de Professor Municipal, conforme
padrão  remuneratório  estabelecido  no  Plano  de  Cargos  e  Salários  dos  Servidores  Públicos
Municipais. 

Art. 3º  As contratações serão até o final do ano letivo em curso e se darão mediante processo
seletivo simplificado ou lista de quadro de reserva de concurso público em vigor, obedecendo as
regras de contratação de natureza dos contratos administrativos. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias
apropriadas. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

            Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Vereadores de Ronda Alta, 10 de
março de 2021.

Silvanio Roque Lucca

Presidente
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